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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

Ver.  Paulinho do Esporie

PROJETO DE LEI

_1'_ili
CEBl-Ó.&_!2g¥i

:-::---
Jacareí

Felipe Santos de  Li
Sec.  Diretor Legisla

Câmara Mun.icipal  de

GVPE

FQ!hgii

_±iL___
Câmara  Munjciúa

de Jacare/

Declara    de    utilidade    pública    a    Associação    Dos
Corredores de Rua de Jacareí -ACORJ.

0   PREFEITO   DO   MUNICIPIO   DE   JACAREl,   USANDO
DAS  ATRIBUIÇÕES  QUE  LHE  SÃO  CONFERIDAS  POR
LEl,  FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU
E  ELE SANCIONA E  PROMULGA A SEGUINTE  LEl:

Art.1°   Fica   declarada   de   utilidade   pública   a   entidade

ASSOCIAÇÃO  DOS  CORREDORES  DE  RUA  DE  JACAREi  -ACORJ,  sodiedade

civil sem fins lucrativos, fundada em  14 de dezembro de 1996,  registrada no Cariório

de  Registro  de  Títulos  e  Documentos  e  Pessoas  Jurídicas  de  Jacareí  sob  o  n°

11.777  e  inscrita  no  Cadastro  Nacional  das  Pessoas  Jurídicas  (CNPJ)  sob  o  n°

02.008.458/0001-12,  com  sede  atual  na Av.  João  Batista  de  Santana,  n°  1237,  no

Bairro  Bandeira  Branca,  Município  de  Jacareí,  Estado  de  São  Paulo,  CEP  12323-

360.

Art. 2°   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Jacareí, 25 de setembro de 2025.
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Autoria do Proieto: Vereador Paulinho do EspoHe.

Praça  dos  Três   Poderes,   74    -    CEP:   12.327-901     -    Caixa   Postal   228    -    Tel.:   (12)3955-2200    -    Fax:   (12)3951-7808
site:  www.camarajacarei.sp.gov.br
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PROJETO DE LEI -Declara de utilidade pública a Associação Dos Corredores de Rua de Jacareí -ACORJ.

JUSTIFICATIVA

GVPE

iE=mi
L`-`L------
Câmara  Municipal

deJacarei

A Associação Dos Corredores de Rua de Jacareí - ACORJ trata
de  uma  instituição  de  caráter organizacional,  filantrópico,  assistencial,  promocional,
recreativo e educacional,  a qual  atende a todos a que ela se dirigem,  independente
de classe social, nacionalidade, sexo,  raça ou crença religiosa.

Entre   seus   principais   objetivos,   destaca-se   o   agrupamento   de

pessoas  para  a  realização  de  corridas  de  rua,  assim  incentivando  os  indivíduos  a
praticar este importante espor{e.  Para isso,  a associação conta com a promoção de
competições, festivais esporiivos,  conferências e debates mediante à  prática citada,
além do estímulo e ajuda para que os associados participem de eventos nacionais e
internacionais.

Ademais,  a  relevância  da  instituição  em  pauta  se  dá  para  além  da

prática  de  espories.  A  Associação  preza,  também,  pela  criação  de  amizades  e
companheirismo durante  suas  atividades.  Assim  sendo,  os  associados  acabam  por
trocar  experiências   uns  com   os  outros,   o  que   mantém   a   comunidade   unida  e
saudável.

Adicionalmente,  faz-se  imporiante  salientar  que  a  Associação  se
dispõe a organizar-se em quantas unidades forem  necessárias,  a fim de atingir toda
a  população  interessada  de  maneira  eficiente  e  sem  qualquer  forma  de  exclusão.
Assim,  é  possível  que todos  os  indivíduos  que  buscam  a  prática  da  corrida  de  rua

possam realiza-la com o apoio da instituição.

Por  tudo  isso,   solicitamos  respeitosamente  o  reconhecimento  da
Associação Dos Corredores de Rua de Jacareí -ACORJ como entidade de utilidade

pública.  Tal  reconhecimento  será  um  passo  essencial  para  que  a  instituição  possa
expandir   seus   serviços   e   continuar   promovendo   transformações   positivas   na
sociedade jacareiense.

Certos da atenção e do apoio dos  nobres pares,  agradecemos pela
análise desta proposta e reafirmamos a relevância da aprovação deste projeto de lei

para o fortalecimento de ações voltadas ao bem comum em nosso município.

---^/    L;:-L-Í

Câmara Municipal de
-,-

pAu.~L±MF°
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5   e setembro de 2025.

rpffiTÊ
~--~`-Vereador -PODEMOS / Presidente

Praça  dos  Três   Poderes,   74    -    CEP:   12.327-901     -    Caixa   Postal   228    -Tel.:   (12)3955-2200    -    Fax,.   (12)3951-7808
site:  www.camarajacarei.sp.gov.br
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Jacarei,18  de junh®  c!e  2025.

ASSC€iAÇÃÔ DOS  CORREDORES  DE  RUA DE JA€ARE!
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BàTmdeH.a  Braíi`:a  -Ja.=a!.rjí  -SP
Tel   :   \  1 É` i   :452-i.l.:i7{'3,
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de Jacarei'
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FOLHA  I  DE  2.

DECLARA_ÇÃQ

Dec!aíanios   como   membrc}s   da   d!!+.etüria   da   EíitidadÊ   Acorj   ~  Assüciação   dos

Corredcire5     de     Rija     !je     _Iacarei`,     fuiidadai     íáítt     14,''à2[í'1996,     c®m     inscrição     CNpj:

02.008.458.,/Ü001-12, cQm Sede a Avenida João Batista t!Ê San€ana,1237. Bã!rí-c" Bandeirã

Branca    J@careí-5P-€EP:   12323-36©,  qije  e  sem  t-`mç.  !Lj€`.rativos,  registrada  no  Cartóíio  de

T!tuios.  Documemtos  e  Pess®a5  Jur!.diça±;  da  CÇ3m`arca  €ie  ja€aíeí  -Spr  Scib  num,    11.77?Í

para  fins  dE;  Dgciaraçâcj  de  Ut!!idades  PÀjbíica.  c®rifcirme  i:ire€eitua  ii   Lei  Num.  2]274  de

16/09/1985  ÇjiÊe:

E  pess®@ jimdica  d@  direito  privadg  ca!igtitiricia  no  Pa!s.

Esta  fimcionaffid®  f'egularu

íüãff  remunera  quã!q!jeí.  m€mbr¢? @Ê  siia  EI!r€toFia  direta  €3  mdwetamente.

Nâo  di5fí.ibui  quaiquer  parce!a  ei£:3  seu  património,  Üu  c!e  suas  rendas,  á  `ti`€tji®  d€

lucro  ou  participaçã{-9  i-€S  .ãeu  resuitado.

r!#ã®  ateiide e*clusivamente  .`ã  seus  s`o€io5

PcH  sef `3  e,qpressão da  verdaic!Ê.  firmamci:i  a  !)resent`e deciaraçãc2

JacareL  ~üL:Ê  de  jL]nho  de  2$25.

//_,;`Ím:`à-:-ãi,:

-------- _-.~-1--____________.

joaquim  Jcisé  Le!te  Fiihcj

Presidente

N0V11TEL,{`12)Sj3899-£2?9

Âr:Et®Íiic}DimasFe]rnsndes

`úíict==.iprg`sidente
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ASSINATURA DÜS MEMBROS DA DiRET®RIA

--4*-f:-,_.ri=---------------
Joaquim José  Leite  Filhü

Presjcjente

Davi  Rodrigues da  Conc.e!ção

Secretario

---=-:,t,Á-£=u--._--_--=--.L_.i--_,~:-®L-,T*-_P--.

Pauio Cesar Dias

Cüiiseiheiríj  Fiscai  ("u!ar}

Carios  Rõbertci de Oliveira  Rsmo.s

Conse!heir€)  F`iscai  (Titu!aF)

=__i_i_______:________.:______:,.i.__=.....i____

Gilem Soares tie  FÍ'dnça

Conse!heiro  Fistai  (Supiente:!

®~,=-~*-L-"-.„-.---.-_-J+==®=-~±-à.®`:.:__,`:=+`-~=±±-,

Carlito Vieií.a  do  NascimeiitLI

Diretor de  Re!açôes  Pübiica5

F®LHA  2  DE  2

António Dimas F€mandes
Vice-Pres!den€e

-------- p += - - L=rT-i ---- =-= -,= -----------
t

€e,scÉ RícaràS d€. Souza

Tesoureir®

- " - - ~ - ~ - -_ _L- - J " - é \ - - ` - L -_ = - - ~ ------ _ ----

Jose  Carlos  Marque5 Machaclo
f.:cmse!heií'o  Fisca!  (Titu!ar)

_--)---+     -L   ,-,.

\ ----- _ ------ +=  __      __ -------- +---+-+-+-

F!orisvaldo Aíex`©ndre  dos Santci5

Gc3Íiselhei!3a  Fisc,ai  (Suplente)

11`\.[1                                                                                         -.                      +

- - + --.--- _ - ~ ----------------.------ <, 11, lr ®~ _ _ _ _ _ _

FelíÀ  f`ii®Í`eira  Xaviei'

DiretL]rTL£cnicLi

Lu€iano  Francisco  c!a  Silva

Diretoi-de  Reiaçôe§  !ntema€ionais
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RECIBO   DE   PAGAMENTO

Emolumcntos                           Estado                                    SEFAZ                            Registrocivo             TribunaldeJustiça              Min.Público

tt`;    ÉT,í:`j.7r                                                ..'`S     1.::,3Li                                                  íJ`:-`    :3,.`,  :

Municipio                        Diliqimci.is/'Conducao              OL,tr.is  DC.S£i:S.n
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•`: ,-., 5,`                                             :-,s     :,.  s,..,  ;   J,:,`-/

DEPÓSITO                TOTAL  DAS  CUSTAS               RECEBER

•>{   Ü`                          is  iis3/                       RS118,37
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PtJ91Str0Sr.uAVerbilçiiiL'S`:;eP`i:`SSCaS.:ur'J;cãs-||/,1';.3éi':f).ni:.`)i:..,5\j::i:\i.t`.,'L`-,\:i.r..'.

D.it.i:   _   ___      /               _  ,`    ___                  Díicumei`to:

Ri?tiradci  i)oi  :

Emolumentos  ao  Estado,  Seciet.iria  da  F.izend.i(SEFAZ),  Compensaç.io  do  Rcgistro  Civil(SINOREG)  e  Tribunal  üe  Jiistica,  Min.  Publico  c  ISS

reco1hidospor{juia.

(Lei  Estadual  11.331/202,  Art.12)
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Jacareí,  17 de agosto de 2024.

EDITAL DE CONVOCA

â®:+J/Aé,::-;:,.l-s-p
r,;,í::-`í;Nod+`

Fí3!hã: 1
õã*Jffiã-n`lãi-:D~ãT

de Jacarei
_iT~.n_à+úi*.nEJ

A Acorj -Associação dos  corredores  de  rua  de Jacareí vem  pela

presente,    convocar   todos   os   integrantes   para   Assembleia   Geral
Ordinária,  para realização de eleição e posse da diretoria e do conselho

fiscal, a ser realizada em sua sede localizada na Avenida João Batista de

Santana,  1237, Bairro: Bandeira Branca em Jacareí em 22/08/2024.

Horário:

-Primeira chamada as 9..00 hs.

-Segunda Chamada as 9:30 hs.

Contamos com a presença de todos.

Atenciosamente

'f''

--_------------------=---------------------------------------_____

Davi Rodrigues da Conceição

Secretário
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Jacarei', 22 de agosto de 2024.

±!S±ADEPRESENÇA_D.AA_SsiMBLÉIAGERALORDINÁRIADAALQB±

AS_SociACÃO__POSCQ__RREDOBESDERUAD_E_J_AL£4BÉÍÊ!£!iQ24Q±9_:±iÊ4QQE2

BLA_Ll_Z4P4EM22;08;2024AS9,O_Qns±

n40TIVO:ELE]CÃODADIRETO_Rj4±

f ,i;J=
áo¢+J/":r;.:,=:-;-p

Câmara  Muhicip8!
de Jacarei

-       _----    _ +`--

NUM. NOME RG ASSINATURA

123456789101112 Joaquim José  Leite  Filho 11.694.259-915.229.750-95.445.351-334.644.366-022.222.67913.631.649-934.375.727-818.048.80117.859.248-18.918.233-912.240.70532.446.651-1
ib _ `ff~~.L ~ .L. -`í,+

António Dimas Fernandes !                           '

Davi  Rodrigues da  Conceição

Celso Rjcardo de Souza t-

t`-+=----
Felix  Moreira Xavier

_----T?-

Carlito Vieira do NascimentoLucianoFranciscodaSilva .                   ,                                                                                                          .                                                  -'`

•,.                "..,1.`!-'-L,-,_-`J£'`+++`

Paulo Cesar DiasJoséCarlosMarques Machado

Carlos  Roberto de Oliveira  Ramos

Florisvaldo Alexandre dos Santos
-_

Gileno Soares de França
I

.,.:-`-`               `-.=--``
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Jacareí, 22 de agosto de 2024.

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Primeira chamada às 9,00hs.

1-  ELE,ÇÃO

•',®Jo`,C:®rE

\J_          \/:,

Câmara
cle Jacarei'

Segunda chamada às 9,30hs.

A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente Joaquim José leite Filho e Secretariado

pelo Davi Rodrigues da Conceição.

A Acorj -Associação dos corredores de rua de Jacarei dá ini'cio a Assembleia Geral Ordinária,

para   realização   de   eleição   e   posse   da   diretoria   e   do   conselho   fiscal   onde   foi   dado
oportunidade aos presentes a se lançar como candidatos.

Resultado: Por 11 votos a favor foram  reeleitos os candidatos Joaquim José Leite Filho para

Presidente e António Dimas Fernandes para Vice-Presidente.

Os demais cargos foram escolhidos pelo Presidente, com a seguinte descíição:

111-TERMO DE POSSE:

A reunião, órgão ACORJ-Associação dos Corredores de  Rua de Jacarei', empossa  nesse ato

solene, a  Diretoria Executiva,  Conselho  Fiscal  e Suplentes,  com  mandato de 05  (cinco) anos

onde  o  Presidente  e  Vice  foram  reeleitos  por  maioria  absoluta  pelos  presentes  e  demais
membros da  Diretoria foram  escolhidos  pelo  Presidente conforme  determina  o  estatuto e

podendo ser recondução aos cargos.

lv-DIRETORIA EXECUTIVA:

PRESIDENTE: Joaquim José Leite Filho, brasileiro, filho de Joaquim José Leite e Clara de Deus

Pinto  Leite,  casado,  Mecânico  lndustrial,  residente  a  Av.  João  Batista  de  Santana,  1237,
Bairro: Bandeira  Branca -Jacarei-CEP:  12323-360,  RG:  11.694.259, CPF: 019.119. 328.-37,  E-

mai1:.ii!t-;iht-t:i`'''`.1í`'F.,`~T,i`ii1iit\~!T`íi

VICE-PRESIDENTE:      António   Dimas   Fernandes,   brasileiro,   filho   de   Oli'mpio   Rodrigues

Fernandes  e Ana  lsabel  Fernandes,  casado,  Funcionário  Público,  residente  a  Rua  Francisco
Miragaiô  leme,140-Bairro: Jõrdim  Emi'lia -Jacarei' -SP-CEP:  12323-360,  RG:  15.229.750-9,

CPF: 051.223.278-40, E-mail:  E-mail: Não têm.

Foram nomeados os demais cargos da Diretoria pelo Presidente e o Vice que são:

SECRETÁRIO:      Davi   Rodrigues   da   Conceição,   brasileiro,   casado,   Engenheiro   Mecânico,
residente  a  Rua   Miami,  689-  Bairro  Balneário  Paraíba  -Jacarei'-SP-CEP:   12320-000,  RG:
5.445.351-3, CPF: 435.868.568-49, Email: daviprojeto@yahoo`com.br.



j,      T      ,.         .        c=`  ,-..,.,         '.11.77{3

TESOUREIRO: Celso Ricardo de Souza,  brasileiro, casado, Atendente de farmácia, re
-rl--_   ^__   _ ,   ,      - -      --_-`-` '```~-`\Jl,1
a  Rua Osvaldo Scavone, 404-Bairro: Jardim Vera  LÚcia-Jacarei'-SP-CEP:  12306-600,

644.366-0, CPF:  287.750.018-70,  E-mail:

bol,com.br.

I/,-

Câm?.Í.Muni(:icia)

idemej3careí

RG:  34.

DIRETOR TECNICO: Felix Moreira Xavier, brasileiro, casado, Auxiliar de processo,  residente a

Av.  Rodrigo de Mello Franco Andrade, 544 -Bairro: Nova Esperança -Jacarei'-SP-CEP:  12324-
320,  RG: 22.222.679,  CPF:  110.200.438-30,  E-mail: felixmoreira@ymail.com.

DIRETOR DE RELAÇõES PÚBllcAS: Car" Vieira do Nascimento,   brasileiro,  casado,  Agente
de  Segurança,  residente  a  Av.  Mauri'cio  Labak  Pupo,  94-  Bairro:  Jardim  Pedramar-Jacarei'-

SP-CEP:  12329-067,  RG:  13.631.649-9, CPF:  19.432.048-02,  E-mail:  Não têm.

DIRETOR  DE  REIAÇõES  INTERNACIONAIS:  Luciam  Francisco  da  Silva,  brasileiro,  casado,

Operador logi'stico,  residente a Rua Jorge  Urashima,  141  -Bairro:  Parque lmperial -Jacarei'-
SP-CEP:   12329-032,   RG:   34.375.727-8,   CPF:   217.939.438-18,   E-maiL   franciscolucyano@
L-l  __.__  L.-

®-*`fNífl'„
CONSEIHO FiscAi -Tituiares:                                                                                             =S  `1LíiL

-Paulo Cesar Dias, brasileiro, casado, Aposentôdo,  residente a Rua TupaH  221-Bairro:

lgarapés Bela Vista -Jacarei'-SP-CEP:  12330-190,  RG:  18.048.801,  CPF: 033.013.688-75.

mail:  Não têm.

-José Carlos Marques Machado, brasileiro,  casado, Ajudante de motorista,  residente a Rua

Alta de Souza,1025-Bôirro: Veraneio  ljal -Jacarei'-SP-CEP:  12326-810,  RG:  17.859.248-1,

CPF:  121.829.168-06,  E-mail:  Não têm.

-Carlos Roberto de Oliveira  Ramos,  brasileiro,  casado, Aposentado,  residente a  Rua Julio

Ferreira,184-Viia Machado-Jacareí-SP-CEP:  12321-190,  RG: 8.918.233-9,  CPF:

306.526.008-59, E-mail: Não têm.

CONSELHO FISCAl -Suplentes:

-Florisvakk) Alexandre dos Santos, brasileiro, casado, Aposentado,  residente a  Rua Exp.

Paulo Afonso de Siqueira,  341 -Jardim  Parai'so -Jacarei'-SP-CEP:  12316-390,  RG:

12.240.705,  CPF: 045.126.098-81,  E-mail:  Não têm.

-Gnem Soares de França, brasjleiro, casado,  Motorista, residente a Rua Rosam Guerra de

Miranda,  271-Bairro: Cidade Salvador -Jacarei'-SP-CEP:  12312-400,  RG:  32.446.651-1, CPF:

572.315.916-04,  E-mail:  Não têm.

Eu, Presidente, declam que as deliberações tomadas na Assembleia Geral em questão,
observaram ri.gorosamente, o quórum previsto no estôtuto social em vigor e dá posse aos
eleitos, para a gestão de 22/08/2024 a 22/08/2029.
Passei a palavra para quem quisesse se manifestar e, na ausência de manifesto, como nada
majshaviaparasertratado,agradeçoapresençadetodosedouporencerradaapresente
Assembleia Geral Ordinária, determino, o secretário, ciue lavre a presente Ata e a leva a
registrojuntoaosórgãospúblicoscompetentesparasurtirosefeitosjuri`dicosnecessários.
A presente segue assinada por mim e pelo Presidente e por todos os eleitos, como sinal de
aprovação.
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-                                         _ --+-_:J,:i` ^JÉ<;-. =__
Joaquim Jó.sé Leite Filho

Presidente
CPF: 019.119.328-37

`;,,--r±±<.¢u_

Jac#ei,22deagostodeà:órá;:±á:':

Li±

Davi  Rodrigues da Conceição

Secretário
CPF: 435.868.568-49

ASSINATURA DOS ELEITOS:

1-JoaquimJoséLeiteFilho,...==Z¥i:íffi~-.'..-~-.--

2-António  Dimas  Fernandes ,...........,

3-Davi Rodrigues da Conceição,  „„ .....

4-Celso  Ricardo de Souza ,........ç.-:

5-Felix Moreira Xavier,

6-Carlito  Vieira  do  Nascimento,  í...:j...:...[.-.` ...... h ...... h.`.:..: .... |..,<...,

7-Luciano Francjsco da Silva,

8-PauIO  Cesar  Dias,  ..L...`..L.àn.......... +.; -...i..T:f..„..„j.`     .

9-José  carlos  Marques  Machado,  ,;~ .....` ......,.-........,.... : .,..................

10-Carlos Roberto de Oliveira  Ramos,

11-Florisvaldo Alexandre dos Santos,

#'`

12-GilenosoaresdeFrança,.`.`„..':.."„í„`.-...\...`+.„..„,.;-.-.....t.`.í„i...„i



rJ'       ,J     ,.``   .-tl ,,,,.

',    ,'; ,..-,.    11.778

ILUSTRÍSSIMO SENHOR
OFICIAL DO REGISTR0 CIVIL DAS PESSOA.S JURÍDICAS DE

TACAREÍ -SP

CPF:

Estado   Cí`r,Í,:

Nome  do  Pai:

Nome da Mãe:

Endereço: _ .

E-mai]:

NacionaJidade:

.__,  Profissão:

Câmara
--=:.____
Mun,cjpal

deJacarei.'       í

denominada:

Inscrita CNP] sob o n°

representante legal da pessoa jurídica

com sede à

bail.ro:

Cidade -A£A4_LiÉ___j Fstado jL `'c`m  requereT,  n(_.`ç  termos  {.i.o  aft  121  da  Li`i

6.015/73   e da Lei l0.406/02, registro do instrumento em anexo, juntando                  \'ias de

igual teor e fc`rma.

Pede deferimento

Jacareí, __.L  __.. de de



AsSocmçÃo DoS CORREDORES DE RUA DE ÚACAmí
ACORJ

Av. João Batista de Santana, n°  1237, Bandeira Branca
Jacareí - SP

CNPJ: 02.008.458/0001-12

ARTIGo lo - DENOMINAÇÃo, sEDE, FlmldDADE E
DumçÃO

A ASSOCIAÇÃO

Fffi!h

`„-,,,fó

ÇooCU"€Moo

---,. ____ ___'=___\__._. L
Câmara  MunjcjpÊl  |

q_eJ"9üç*3iei,,.__.„j
DOS  CORREDORES  DE RUA DE JACAREÍ - ACORJ,

neste estatuto designada simplesment£,  como ACOBJ, fundada em data
de  14/12/1996,  com  sede  e  foro  a Av.  João  Batista  de  Santana,  n°
1237,  Bandeira Branca,  na cidade de Jacareí-SP, é uma associação de
direito    privado,    constituída    por    tempo    indeterminado,    sem    fins
econômicos,     de     caráter     organizacional,     filantrópico,     assistencial,
promocional,  recreativo  e  educacional,  sem  cunho  político  ou parti_dário,
com a finalidade de atender a todos que a ela se dirigirem,  independente
de chsse social, nacionalidad€, sexo, raça, cor ou crença religiosa.

ARTIGO 2° . SÃO PFLERROGATIVAS DA ASSOCLAÇÃO:

No desenvolvímento de suas atividades, a ACORJ ob§ervará os princípios
da legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade,  economicidade  e
da eficiência, com as seguintes prerrogativas:

I - Reunir em Associação pessoas interessadas na prática de corridas de
rua;

11  -  Incentivar  a  prática  de  corridas  de  rua,  promovendo  competições,
festivais esportivos e promoções sociais;

nl - Promover conferências e debates sobre assuntos correlatos;

IV - Prestar assistência técnica aos associados;

V - Formar biblioteca com literatura e artigos inerentes às finalidades da
ACOFU;

VI  -  Manter  lações  de  amizade  e  trocas  de  experiências  com  outras
entidades congêneres;

VII  -  Facilitar  a  inscrição  dos  associados  em  competições  e  eventos`

wrn]a_C':rnofflmso;eírn:ev:n::[s°::]rsa affecadação Financeira e s°C}a}            \        \  \\\\ \\
\

Parágrafo Único - Para cumprir suas fínalidades sociais, a Associação se
organízará em tantas unidades quantas se fizerem necessárias, em todo

'fm¢-
J,

\



o território naciQnal, as quais funcionarão mediante delegação expres
da  mat,riz,  e  se  regerão  pelas  disposições  contidas  neste  estatuto
ainda, por um regimento intemo aprovado peh A.ssembléia Geral.

ARTIGO 3® - DOS COMPROMESSOS DA ASSocmçÃO

A    Associação    se    dedicara   às    suas    atividades    através    de    seus
administradores e associados, e adotará práticas de gestão admínistrativa,
suficientes  a  coibir  a  obtenção,   de  forma  individual  ou  coletiva,   de
beneficios   ou   vantagens,   Hcitas   ou   ilícitas,   de   qualquer   forma,   em
decorrência da participação nos processos decisórios, e suas rendas serão
integralmente   aplica.das   em  território   nacional,   na  consecução   e   no
desenvolvimento de seus objetivos sociais.

ARTIGO 4° - DOS ASSOCIADOS

Os agsociados serão divididos nas seguintes categorias:

1.    Assoeiados    Fundadores:    os    que    ajud,a.ram    na    fundação    da
Associação, e que são relacionados em folha anexa.

11.   Associados Efetivos: as pessoas risicas ou juridicas que contribuem,
mensalmente, com a quantia fixada pela Assembleia Geral;

111,  Associados  Honorários:   são  as  pessoas  fisicas  que,   mesmo   não
integrando  o  quadro  social,  tenham  prestado  relevamtes  serviços  à
Associação;

lv,  Associados Beneméritos:  são os possuidores de titulos de Campeão
em competições importantes, em atividades desportiva§ da Associação,
a critério da Diretoria;

V.   Assochdos Gmndes Benemêritos:  são Qs que possuir,  pelo menos,
03 (três) anos como integrante do quadro social, e que t\enham prestado
relevantes serviços à Associação.

Parágrafo1°-TodoassociadQpagar.áascontribuiçõesfm:das,excetonos
casos em que a DiretQria o isentar de pagamento,  se comprovada  sua
carência financeira.

ARTlao 5® - DA ADMISSÃO DO ASSOCIADO

PoderãQ   filiar-se   somente   pessoas   maiores   de   18   (dezoito)   anos,   Qu
maiores    de    16    (dezesseis)    e    menores    de    18    (deíDito)    legahenté\\\
autorizada`s, independente de ckisse social, nacionalidade, sexo,
ou crença religiosa e, para seu ingresso, o   interessado deverá
ficha de inscrição na secretaria da entidade, que a submeterá à Diretoria
Executiva e, uma vez aprovada, terá seu nome, imediatamente, lançado no

"#r-
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de Jacaroi/Sp -Registro  N.11.777

lt      Apresentar  a  cédu]a  de  identidade  e,  no  caso  de  menor  de  dezoito
anos, autorização dos pais ou de seu responsáyel legal;

!1.     Cmcordar cam o presente estatuto e os princípios ne`le definidos;
111.    Ter idoneidade moral e reputação mbada;
lv.    Caso seja "associado contribuinte",  assumir o compromisso de honr

pontualmente com as contribuições associativas.

ARTIGO 6° - SÃO DEVERES DOS ASSOCIADOS

1.       Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto;
11.      Respeitar e cumprir as decisões da Assembléia Geral;
111.     Zelar pelo bom nome da Associaçáo;
lv.    Defender o patrimôrrio e os interesses da Associação;
V.     Cumprir e fazer cumprir o regimento interno;
VI.    Comparecer por ocasião das eleições;
Vll,   Votar por ocasião das eleições;
VIII.  Denunci"  qualquer  in.egularidade  verificada  dentro  da  Associação,

para que a Assembléia Creral t`ome providéncias.

Parágrafo   Único    -    Ê   dever   de   o    associado   contribuinte   honrar,
pontualmente, com a§ contribuições associativas.

ARTIGO 7° - SÃO DIREITOS DOS ASSOCIADOS

São direítos dos a£sociados, estando quit.es cQm sua`s obrigaç,ões sociais:

1.      Votar e  ser votado para qualquer cargo  da Díretoria Executiva ou  do
Conselho  Fiscal,  na forma prevista neste estatuto,  desde que tenha  18
anos completo.

11.      Usufruir  os  beneficios  oferecidos  pela  Associação,  na  forma  prevista
neste estatuto;

111.     Rec,orrer  à Assembléia  Geral  contra qualquer  at`o  da  Díretoria  ou  do
Conselho F`iscal;

IV,    A representação  contra Diretoria e  ou  associado,  deverá  ser feita no
prazo de 05 (cinco) dias do acontecimento.

ARTIGO 8° - DA DEMISSÃO DO ASSOCIADO

É   direito   de   o   associado   demitir-se   do   quadro   social,   quando  julgar
necessário,  protocolmdo  seu  pedído  junto  à  Secretaria  da  Associa
desde  que  não  estqja  em  débito  com  suas  obrigações  associativas
Diretoria  terá   um  prazo   de   07   (sete)   dias  para   se   manifestar
requerimentos e outros pedidos.

sobre

__LJ
Munic!'pa!   !
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ARTIGO 9° - DA EXCLUSÃO DO ASSOCIADO

A   perda   da   qualidade   de   associado   serà   deteminada   pela   D
Executiva,    sendo    admíssív£l    soment€    havendo   ju-sta    causa,
reccmhecida em procedimento dásciplinff, em que fique, assegurado o
da ampla defesa, quando ficff comprovada a ocorrência de:

1.       Violação do estatuto social;
Difamação da Associação, de seus membros ou de seus associa
Atividades contrãrias ãs decisões das ass€mbléias gerais;
Desvio dos bons costumes;

®
®
u'0
£O:;®f;;hJã#

assim
hãfi

Câmara  Munií=ipal   à

±s£ãié,T*:m:{.j!

Conduta duvídosa, mediante a prátíca de atQs ilícitos ou imorais;
Falta de pagamento, por parte dos "assocíados contribuintes", de três

parcelas consecutivas das contribuições associativas.

Parágrafo Primeiro -Derinida a justa causa, o associado serã devidamente
notificado dos fatos a ele imputados, através de notificaç,ão extrajudicial,
para que apresente sua defesa prévía no prazo de 20 (vinte) dias a contar
do recebimento da comunicação;

Parágrafo  Segundo  -  Após  o  decurso   do  prazo  descrito  no  pmágraí.o
anterior, Índependentemente da apresentação de defesa, a representação
será  dec`idida  em  reunião  extraordináría  da  Díretoría  Executiva,   por
maioria simples de votos dos diretores presentes;

Parágfafo  Tffeeiro -  Apiicada  a  p€na  d€  exclusão,  cab€rá  recurso,  por
parte do associado excluído, à Assembléia Geral, o qual deverâ, no prazo
de  30  (trinta)  dias  contados  da  decisão  de  sua  exclusão,  através  de
notificação  extrajudiciaJ,  manifestff  a  intenção  de  ver  a  dec.isão  de  a
Diretoria  Executiva  ser objeto  de  deliberação,  em  última instãncia,  por
parte da Assembleia Geral

Parágraf® Quarto -Uma vez excluído, qualquer que seja o motivo, não terà
o associado o direito de pleitear Índenízação ou compensação de qualquer
natureza, seja a que titulo for;

Parágrafo Quinto - 0 associado €xcluido por fàJta de pagamento poderá s€r
readmitido,  mediante  o pagamento  de  seu  débito junto à tesouraria da
Associação.

ffi"G010°-DÂÊPLICAÇÃ®DASPEFIÂS             \     \\

As penas serão aplicadas pela Diretoria Executiva e poderão
em:

1.       Advertência por escrito;
11.       Suspensão de. 30 (trínta} días até o]  (um) amo;

1\/
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111.     Eliminação do quadro social. :=:ii
JAc^RárspO¢,q:::

ÂRTIG0     11®     -     DOS     ORGÃOS     ADMINISTRATIVOS     DA
INSTITulçÃO

São órgãos da Associação:

1.  Assembleia Geral;

11.  Diretoria Executiva;

Ill. Conselho Fiscal.

ARTIGO  12° -DA ASSEMBLÉIA GERAL

J/   ,            (í,_

õãffiãFã-MTniãTF§
Lm€_jde Jscarei'

A   Assembleia   Geral   Deliberativa   é   o   órgão   máximo   e   soberano   da
Associação, e será constituída pelos seus associados em pleno gozo de seus
direitos.

A Assembleia se reunirá ordinariamente para:

A) Anualmente, na segunda quinzena de janeiro, para tomff conhecimento
das  ações  da  Diretoria  Executiva,  as  contas  do  exercicio  anterior  e  o
respectivo  balanço  instruído  pelo  Conselho  F`iscal  e  o  orçamento  paLra o
exercicio  seguinte.  Constituirà  em  primeira  convocação  com  a  maioria
absoluta dos  associados  e,  em  segunda convocação,  meia hora  após  a
primeira,  com  qualquer  número,  deliberando  pela  maioria  simples  dos
votos  dos  presentes,  salvo  nos  casos  previsto  neste  estatuto,  tendo  as
seguint€s prerrogativas.

8) Quinquenalmente, para proceder com as eleições da Diretoria Executiva
e Conselho Fiscal, no dia 22 de agosto.

A Assembleia se reunirà extraordinariamente para:

1,       Fiscalizar os membros da Associação, na consecução de seus objetivos;
11.      Destituir e eleger os administradores;
111.     Bstabelecer o valor das mensalidades dos associados;
IV.    Deliberar quanto à compra e venda de imóveis da Associação;
V.     Aprovar  o  regimento  Íntemo,  que  discíplinará  os  vários  setores  de

atividades da Associação ;
Vl.    Alt.erar, no todo ou em parte, o present,e estatuto social;
VII.   Delibcrar quanto à dissolução da Associação;
Vlll.  Decidir,   em   última   instância,   sobre   todo   e   qualquer   assunto

interess€ social, bem como sobf€ os casos omissos no presente estatuto.

Parágrafo  Primeiro  -  As  assembleias  gerais  poderão  ser  ordinárias  ou

\/
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extraordinárias,  e  serão convocadas pelo  Presidente,  Conselho  Fiscal o
por   1/5   dos  associados,   m€diante   edital   fixado   na   sede   social
Associação, com antecedência minima de 5 (cinco) dias de sua realização,
onde   constará:   !££al,   dLa,   ÊnÊSí   anag   her=aLkaLH±iz3iÊÍ±a=±±£8±±±2£La
chamada,  com  intervalo  de  no  mínimo  30  minutos,  Qrdem  do  dia,  e  o
nome de quem a convocou;

Paiágraf®  Segundo  -  Quando  a  assembleia  g€ral  for  convocada  pelos
associados,  deverã  o  Presidente  convocá-la  no  pr%o  de  03  (três)  dias,
contados d.a data entrega do requerimento, que deverá ser encarm'_nhado
ao  presídente  através  de  notificação  extrajudicíal.  Se  o  Presidente  não
convocar a assembleia, aqueles que deliberam por sua realização, farão a
convocação;

Parágrafo Tegoek® - Serão tomadas por escrutínío s€creto as de]jberações
que  envolvam eleições da diretoria e  conselho fiscal  e  o julgamento dos
atos da diretoria quanto à aplicação de penalidade.

fo?¢:::^Rfos`:*

`t,\,  ,\t--
- ++  -_u

ARTIGO  13® - DA DIRETORm EXECUTIVA

A   Diretoria   Executiva   da   Associação   serà   constituída   por   07   (sete)
membros,  os  quais  ocupaLrão  os  cargos  de:   Presidente,  Vice-Presidente,
Secretário,   Tesotirej,ro,   DÍ_retor  Técníco,   Díretor  de   Relações   Públicas   e
Social   e   Diretor   de   Relações   lntemacionais.   A   Diretoria   reunir-se-á,
ordinariamente,    uma   vez    por   mês   e,    extraordinariamente,    quando
convocada pelo presidente ou pela maíoria de seus membros.

Paráffafo    1°   -   0   Presídente   e   o   Více-presídent€   s€rão   eleitos   pela
Assembleia Geral, com mandat.o de 5 (ehe®) m®s, podendo haver mais
do que uma recondução ao cargo;

Parágrafo 2° - Os demajs membros da Diretoria Executiva serão escolhidos
pelo  Presidente  da Associação,  todos  com  mandato  de  5  (cinco)  anos,
sendo permitida a recondução aos cargos;

Parágrafo 3° - No caso de RenL-incia do Presidente, assumirá o seu cargo o
Vice-Presidente, salvo se a renüncia se der no primeiro ano do mandato,
quando o Vice-Presidente deverá convocar novas eleições;

'_

pa::e=|adfi:nt::a-ss:emi::uave=e:|àcê¥c:àaoTsor:sce¥r::à::q::eãiedvee:àec:pvv.ià±\

no  prm  de  30  (trinta}  dias,  a  Assembleia  Geral  para  realizar `hQ¥as
eleições.                                                                                                                     \

ARTIGO  14° -A Díretoria reunir-se-á:

\/1 Ê-L_
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A) Ordinariamente, a cada 2 (dois)meses;

B}Bxtraordinariamente,   mediaLnte   convocação  do   Presidente   ou   de   s
substituo legal.

ARTIGO 15® - COMPE#E À DIRE#ORIA EXECUTIVA

1.       Dirigir a Associação, de acordo cQm o presente estatuto, e administr
o patrimõnio social.

`--Li==ryl-

±1===__
Cãmara  Municipai

de Jacarei

il.      Cumprir   €   fazef   cumprir   o   presente   esLaLut,o   e   as   decisões   da
Assembléia Geral;

111.     Decidir   sobre   a   concessão   de   titulo   Honorário,   por   proposta   do
Presid€nte;

IV.    Representar e defender os interesses de seus associados;
V.      ElaboraLr o orçam€nto afluaJ;
Vl,    Apr€sentar a Assembléia Geral,  na reunião  anual,  o  relatório  de  sua

gestão e prestar contas referentes ao exercicio anterior;
VII.   Admitir pedido inscrição de associados;
Vlll.  Acatar pedido de demissão voluntária de associados.

Parágrafo Énioo - As decisões da diretoria devefão ser tomadas por maíoria
de votos, devendo estar presentes, na reunião, a metade mais  1  (um) de
seus  membros,  cabendo  ao  Presidente,  em  caso  de  empate,  o  voto  de
qualidade.

ARTIG0 16® - CO"PETB ÂO PRESIDEHTE

1.  Representar   a  Associação   ativa   e   passivamente,   perante   os   órgãos
püblícos,  judiciais  e  estrajudiciais,   Ínciusíve  em  juízo   ou   fora  dele,
podendo  delegar poderes  e  constituir procuradores  e  advogacios  pffa o
fim que julgar necessário;

11. Nomezü  os  d£majs  membros  da  Diretoria,  conform€  o  Parágrafo  2°  do
Artigo  13 desse Estatuto;

lll.ConvocaLr e presídir as reuniões da Diretoria Executiva;
lv.      Convocar e presidir as Assembléias orüinárias e Extraordinárias;
V. Juntamente com o tesoureiro, abrir e manter contas bancárias, assinar

cheques e documentos bancàrios e contábeis;
Vl.       Organizar  relatório  contendo  o  balanço  do  exercicio  financeiro  e  os

principais eventos  do  ario  anterior,  apres€ntmdo-o  à Assembléia Geral
Ordinária;

VII,     Contratar  funcionários  ou   auxiliffes  especializados,   fixando   seus
vencimentos, podendo licencià-los, suspendê-1os ou demiti-1os;

Vm.    Criar  departamentos  patrimoniais,   cu|turais,   sociais,   de   sà
outrtos  que julgar  necessãrios  ao  cumprim€nto  das  finalidades
nomeando e destituindo os respectivos responsáveis.

•,"    7,Ái
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Parágrafo Únie® -  Comp€te ao Vice - Pr€sidente,  substituir legal
Presidente,  em suas Íàltas e impedimentos,  assumindo o cargo e
de vacãncia.

ARTIGo lr - coMPETE Ao sECRETÁRlo

Ff'!h
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1.       Redi8ir e manter, em día, transcrição das atas das Assembiéías Geran:*;®':::A¥S::S+{
e das reuniões da Djretoria ExecLitjva;

11.      Redígir a correspondêncía da Assocíação;
111.     Assinar  juntamente  com  o   Presidente  os  Diplomas  e   Carteiras  de

identificação dos assocíados;
IV.    Manter e ter sob sua guarda o arquivo da Associação;
V.     Dirigir e supcrvisionaLr todo o trabalho da s€crctaria;

Vl.    Assumir a Presidência e convocar a Assembleia Geral para a realização
de novas eleições no caso de renúncia do Presid€nte € Vic€-pr€sidente.

ARTIGO  18° - COMPETE AO TESOUREIRO

1.       Manter, em estabelecímentos bmcários, juntamente com o presidente,
os   valores   da   Associação,   podendo   aplicá-los,   ouvida   a   Diretoria
Executiva;

11.      Assinar,   em   conjunto   com   o   Presidente,   os   cheques   e   demais
documentos bancários e ccmtábeis;

111.     Efetuar    os    pagamentos    autorizados   e    recebimentos    devidos    à
Associação;

lv.    Supervisionar o tra.ba]ho da t€souraria e da contabilidade;
V.     Apresentar ao  Conselho  Fiscal,  os balancetes  semestrais  e  o  balanço

anual;
Vl.    Elaborff,     anualmente,     a    relação    dos    bens    da    Associação,

apresentando-a, quando solicitado, à Assembleia Geral.

ARTIGo 1go - coMPETE Ao DIRETOR TÉcmco

1.  Elaborar o plano, a s€r submetido à Diretoria, visando as atividades
esportivas da Associação;

11. Pronunciar-se sobre toda a matéria de ordem técnica.

ARTIGO   2Qp   -   C®EEPHE   ÂO   DmETOR   DE   RELAçÕBS
PÚBLICAS

1.  Organizar e coordenar as atividades de rek±ções públicas e
da Assocíação.

\/1„
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ARTIGO 21° -COMPETB AO DIRETOR DE RELAçÕES
INTERHACIOHffs

1.  Manter relações com Federações, Confederações e Associações n
e internacionais congêneres.

ARTIG® 22® ~ DO CONSELHO FISCAL

0  Conselho  Fiscal,  que  serà  composto  por  3  (três)  membros  e

Offia-

==:=-:--_=::-:-    :
de Jacarei'

(dois) suplentes, eleitos pela Assembleía Geral para o mandato de 5 |cinco)
anos, e tem por objetivo, indelegàvel, fiscalizar e dar parecer sobre todos os
atos da Dirctoria Exccutiva da. Assocíação, com as scguintcs atribuições;

1.  Examinar os lívros de escrituração da Associação;
11. Opínar e dff pffecer€s sobre balanços e relatórios financeiro e contâbil,

submetendo-os a Assembléia Geral Ordinãria ou Extraordinãria;
Ill.Requisitar   ao    1°   Tesoureiro,    a   qualquer   tempo,   a   documentação

comprobatória   das   operações   econômico-financeiras   realizadas   pela
Associação;

lv.      Acompanhar     o     trabalho     de     eventuais     auditores     extemos
independentes;

V. Convocar Extraordinariamente a Assembl€ia Gera]\.

Parágrafo  1  -  0  Conselho  Fiscal  reunir-s€-á ordinariamente,  na primeira
quinzena  dos  meses  de  março,  Junho,  Setembro  e  Dezembro,  em  sua
maioria  absoluta,  e  extraordinariamente,   sempre  que  convocado  pelo
President€ da Associação, ou pela maíoria simp]es de s€us m€mbros.

Parágrafo 2 Parentes até 0 2° grau dos membros da Diretoria Executiva são
proibidos de cümpt}r Ü Cons€Hiü Fiscal.

ARTIGo 23o - Do mANDATo

As  eleições  para  Presidente,  Vice-presídente  e  Conse]ho  F`jscal  realizar-se-
ão,  conjuntamente,  de  05  (cinco)  em  05  (cinco|  anos  pela  Assembleia
Geral, podendü seus membrüs scr€m r€tlcitüs.

ARTIGO 24® - DA PERDA DO MANDATO

A  perda da qualidade  de  membro  da Diretoria Executiva ou  do  Conselho
Fiscal,  será determinada p€1a Assemb]éía Geral, sendo admisstv€l sómente
havendo  justa  causa,   assim  reconhecida  em  proc€dimento`\discip
quando ficar comprovado:                                                                   \\\

1.       Malversação ou dilapidação do patrimõnio social;
11.      Grave violação deste estatuto;

rM#f \



111. Abandono do cargo, assim considerada a ausência não justificada em   ±.~
03  (três)  reuniões  ordinárias  consecutivas,  sem  expressa  comunicação

docffi#: ÚNoiô`
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JAC^3giíçpdos motívos da ausência, ã secretãLria da Assocíação;
IV.    Aceitação  de  cargo  ou  função  incompativel  com  o  exercicio

que exerce na Associação;
V.      Conduta duvidosa.

Parágrafo PrimeÊro - Definida a justa causa, o difetor ou conselheiro
comunicado,   através   de   notificação   extrajudicial,   dos   fatos   a

•i/

imputados,  para que apresente sua defesa prévia à Diretoria Executiva,
no prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento da comunicação;

Parágrafo  Segundo  -  Após  o  decurso  do  prazo  descrito  no  parágrafo
anterior, independentemente da apresentação de defesa, a representação
será    submetida   à   Assembléia    Geral    Extraordinária,    devidamente
convocada pffa esse  fim,  composta de associados contribuintes em dia
com   suas   obrigações   sociãis,   não   pod€ndo   ela   d€1iberai`   sem   voto
concorde de 2/3 (doís terçüs) dos pr€scnt`es, sendo em primeira chamada,
com  a  maioria  absoluta  dos  associados  e  em  segunda  chamada,  uma
hora após a primeira,  com qualquer número de associados,   onde  será
garantido o amplo direito de defesa.

ARTlao 25® - DA REmcIA

1.  No  caso  de  Renüncia  do  Presidente,   assumirá  o  seu   cargo   o  Vice-
Presidente,  salvo  se  a  r€núncia  se  d€r  no  primeiro  aLno  do  mandato,
quando o Vic€-Pr€sid€nte d€vci`à coiivoczu` iiovas el€içõ€s;

11. Em   caso   renúncia  dos  demais   membros  da   Diretoria   Bxecutiva,   o
Presidente  deverá  nomear  o  seu  substituto,  e  de  algum  membro  do
Conselho Fiscal, o cargo s€rá pre€nchido por um supl€nte.

Parágrafo Primeiro - 0 pedido de renúncia se darã por escrito, devendo ser
protocolado ria secretaria da Associação.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo renúncia coletiva da Diretoria e Conselho
F`iscal,   o   Prcsid€nte   renunciant€   ou   qualquer   membro   da   Diretoria
Executiva   pod€rá   cünvocai.   a  Assembléia   G€ral   Extraordinária,   que
elegerà uma nova composição das Diretorias. Os diretores e conselheiros
eleitos, nestas condições, complementarão o mandato dos renunciantes.

ARTIGO 26°- DA REMUNERAÇÃO

Os  membros  da  Diretoria  Executiva e  do  Consemo  F`iscal  não  perc
nenhum  tipo  de  remuneração,  de  qualquer  espécie  ou  natureza,
atividades exercidas na Associação.
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ARTIGO 27° - DA RBSPONSABILIDADE DOS MEMBROS

Os associados, m€smo qu€ inv€stidos na €ondição d€ m€.mbros da diretoriáT,'`

executiva e conselho fiscal, não respondem, nem mesmo subsidiariamente,
pelos encargos e obrigações sociais da Associação.

ARTIGO aso - DO FATRIHômo SOCIÂL

0 patrimõnio da Associação será constituido e mantido por:

F®!hâl
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1.       Contribuiçõ€s de associados, p€ssoas fisícas e/ou jurídicas;
11.      Mensalidades e anuidades;
111.     Usufmto qu€ lhe forem coiiferidüs;
lv.    Rendas em s€u favor constituído por terceiros;
V.      Rendimentos de imóveis próprios ou de terceiros;
Vl.    Renda patrimonial;
VII.   Eventos organízados p€1a assüciação;
Vlll.  Verbas de instituições financiadoras de obras sociais e afins;
lx.    Entidades públicas ou privadas;
X.     Auxilios,   subvenções,  Termos  ou  Contratos  com  o  poder  público

Municipal, EstaduaJ ou federal.

Parágrafo   1°. A  entidade  manterã  a  escrituração  de  suas  receitas  e
despesas  em  livros  revestido3  d€  formalidad€s  capazes  de  asseguraLr
sua exatidão, respeitando os princípios fundament,ais da Contabilidade
e as Normas Brasileiras da contabilidade.    r=-

Parágrafo 2°. A Associação não remunera e não concede vantagens e/ou
beneficios, sob qualquer forma ou a qualquer título, aos seus diretores,
conselheiros, associados, Ínstítujdores, b€nfeítores ou equival€ntes, em
razão   das   competênc.ias,   funções   ou   atividades   que   lhes   sejam
atribuídas pelos respectivos atos constitutivos.

Parágrafo    3°. A    Associação    não    distribui    resultados,    dividendos,
bonificações,    participações   ou    parcelas   de    seu    patrimõnio,    sob
qualquer forma Üu pretexto.

Paráffafo 4°. A AssQciação ap}ica int,egra]mente suas rendas, seus recursos
e o eventual resultado operacional em territõrio nacional, na manutenção
e no desenvolvimento de seus objetivos institucionaís.

ARTIGO 29° - DA VENDA
\`\

Os   bens   móveis   e   imóveis   poderão   ser   alienados,   mediante
autorização  de Assembléia Geral  Extraordinária,  especialmente
para  este  fim,  devendü  o  valoi-  apüradü  ser  integiriem€  apficadü
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des€nvolvimento das atívidades sociais ou no aumento do
da Associaçãü.

ARTIGo 3o® - DA REFORMA ESTÂTUTÁRm

0    presente    estatuto    social    pod£rá    s£r    reformado
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no    tocmte
administração, no todo ou em parte, a qualquer tempo, por deliberação da
Assembléia  Geral  Extraordinária,  especialmente  convocada pffa este  fim,
composta de associados contribuintes em dia com suas obrigações sociais,
não  podendo  €1a  d€1ibem  scm  voto  c`oncorde  dc  2/3  (dois  terços)  dos
pr€sentes,   s€ndo  €m  primeira  chamada,  com  a  maioria  absoluta  dos
associados  e  em  segunda  chamada,  uma  hora  após  a  primeira,  com
qualquer número de associados

ARTIG® 31° -D.À BISSOLÜÇÃO

A Associação poderá ser dissolvida, a qualquer tempo, uma vez constatada
a   impossibilidade   de    sua   sobrevivência,    face   ã   impossibilidade    da
manutenção   de   seus   objetivos   sociais,   ou   desvirtuam€nto   de   suas
finalídades est.atutárias ou,  aánda,  por carência de  recursos  .financeiros  e
humanos,   m€diante   d£lib€ração   de   Ass€mbléia   Geral   Extraordinária,
especialmente    convocada    para    este    fim,    composta    de    associados
contribuintes   em   dia  com   suas   obrigações   sociais,   não   podendo   ela
delíberar  sem voto concord€ de  2/3  (dois t€rçosj  dos preserites,  sendo  em
primeira   chamada,   c`om   a   totalídade   dos   assocíados   e   em   segunda
çh_amada,  uma hora após a prim€ira, €om a pres€nça de, no mínimo,  1/3
(uri terço) dos associados.

Parágrafo único - Em caso de dissolução socíal da Associação, liquidado o
passivo,  os  bens  remanescentes7  serão  destinados  para  out`ra  entidade
assistencial  c®ngênere,  com  p€rsonalidade jurídica comprovada,  sede  e
atividad€ preponderante nesta cidade e que preencha os requisitos da Lei
13.019/2014, alteraüa pela Lei  13.204/2015.

ARTIGO 32° - DO EXERCÍCIO SOCIAL

0 €xercício social t€rminarà €m 31 d€ dezembro de cada ano, quando serão
elaboradas as demonstrações financeiras da entidade, de conformidade com
as disposíções legais.

ÂRTIGO S3® - DÂS DISPOS!çÕES GERÂIS

âtá|::os:çaãod|:::n::::nàbsusi.:racdr::,.:onífi=::ã:àoor:sr=otbagneennshím*
ou   pretexto,   devendo   suas   rendas   ser   aplicadas,   exclusívamente,
território nacional.

A Associação  não  distribui  lucros,  bonificações  ou  vantagens  a q\alq
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ARTIGO 34° - DAS OMISSÕBS

Os  casos  omissos  no  presente  Estatuto  serão  resolvidos  pela  Di
Executiva, "ad referendum" da Assembleia Geral.

-:-:-.-:-:-      .-_:-      _-

de Jacareí

Jacareí, _15_ de agosto de 2024

Presidente:

Nome: Joaquim José Leite Filho

CPF:  019.119.328-37

Nome: Dr. Luiz de Oliveira Filho

OAB-SP N°: 96100
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